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Febem/SP - 30 anos de itegalidades e torturas
"É impossível educar uma criança sá ele náo for rcspeitada"

(Marcelino Champagnat - pâdre e êducador nato- 1789 â 1840)

Existem duas maneiras de se resotver a questiio do atendimento dos
adolescentes acusados da prática de ato infracional: "Dentro da Lei" ou "Fora da Lei".
As pessoas que defendem a atuaçáo ilegal das aúoridades na questão da Febem/SP devem
então "aceitar" todo tipo de abuso-de poder praticado ior agentes públicos: mau
atendimento nos. hospitais, extorsões praiicadas'por fiscais coíuptos, formação de
quadrilhas por políticos, venda de decisões judiciais para libertar traficantbs, etc.

As^diversas propostas para "reÍormai'a Funàaçao Estadual do Bem-Estar do Menor
(FebernisP)- igngFnn rcr ccmpleto que nestes quase 30 anos a fundação desenvolveu a
cultura da ilegalidade e da tortura na formação de seus g mi! funcionários.

Vejam que na última rebelião ocorrida nô campo de concentraçáo de Franco da Rocha
encontraram, novamente, uma arma de fogo com um dos ,intemos,,. Não foi suficiente
afasrer ou prender atguns funcionários, põi" o sistema está totalmente corrompido.
. Recentemente, temos ouvido falar em "regionalizaçao" da FebemiSP. lsto é mais uma
!9nt?liva ilegal de continuidade , pois não existá o termô ,,regionalização,' na Lei Federal
8069/90 (Estatuto da Griança o do adolescente - EGA).o secretário da Educaçao tenta nos iludir com uma "pseudo-municipalização',
declarando que o Estado irá construir unidades pequenas nos municípios lsic;. tsio e
tripudiar com a inteligência dos paulistas: onde mais'poderia construir unioadeàz í{a lua?

^ 9 p,rincipio de "descentraliaçáo político-administrativo" (inciso l, artigo 204 da
Constituição Federal) está regulamenlada'no artigo 88 do Eea: "Sào diretrizes-da política
de atendimento: I - municipalização do atenãimento; (...)". É evidente que não basta
construir unidades pequenas nos diversos municípios, pois a administraçáo descentralizada
implica na responsabilidade dos próprios municípios no gerenciamento destas unidades.

Nem mesmo a questão "segurança' lultincarii que a manutençáo das unidades
educacionais de internação ficasseú sob a responsabilidãde do Govemó Estadual, pois a
"vigilância armada" já é terceiriza da na Toúurabem - lJniversidade paulista do irime.

Quanto à transferência da Febem/sp para a secretaria da Educaçáo, o Grupo de
Trabalho pelo Fechamento da Febem/sp eilLnde que náo é súciente, pôis o estaào de
são P_aulo sêquêr eprovou o "plano Estadual de Educação,'; e nem ao menos debateu a
Au99tã9 da 'Educaçáo Especlal', na qual deveria incluir-se as medidas sócio-educativas
realizadas numa unidade educacional dé intemaçao.

Finalizando, o Grupo Fechar Febem/SP informa a todos que aceita colaborar com
Propostas para lmplementação de lniciativas Relativas ao ECA desde que inctuam um
cronograma de extinção da Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor, tansferindo as
unidades de atendimento (e os recuft,os) para que os municípios administem o
atendimento à criança e ao adolescente, incbsúe nos caso do adolescente intator.

- Mauro A. Silva - Grêmio SER Sudestea
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